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f.-__fl....1Objetiva o presente projeto, do Executivo, revogar,
e todos os seus termos, a Lei n 2 10.688, de 28 de novembro 	 de

ustrIlk	 8, com as alteraçOes introduzidas pela Lei n 2 10.722, de	 22
de março de 1989, que dispOe sobre co:_ reajustamento dos vencimen

f	 tos e salarios do funcionalismo municipal.
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ria e da competencia do Município,pio, de inicia-
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do Sr. Prefeito, a teor do artigo 13, incisos	 I
artigo 37, .§. 2 2 , inciso II, da Lei Orgânica do Muni-

cipio.
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COPIADO NA SESSÃO
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ARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, ADMI-

É
STRAÇÃO PÚBLICA E FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE
I N2
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Pela legalidade.

Consta da"Exposição de Motivos", que acompanha o
projeto, que "nesta situação de estabilidade economica, a obser-
vância dos dispositivos da Lei n 2 10.688/88 acarreta serias lim-
plicaçOes. Por exemplo, receitas sazonais e/ou :excepcionalmente
elevadas em um único mes determinam elevação do patamar de despe
sas com pessoal para níveis dil-Iceis e, ate mesmo, impossíveis
de serem suportadas, dado que não haverá respaldo do movimento
de arrecadação nos meses.subpequentes. Resultariam, daí, portan-
to, serias dificuldades para promover o equacionamento orçamenta
rio e financeiro das contas da Municipalidade".

Conclui: "diante de todas estas circunstâncias, e
mantido o respeito ao principio de reposição de perdas inflacio-
nárias, aferidas em cada período, o Executivo Municipal esta de-

,

cidindo revogar a Lei n 2 10.688/88."

Como decorrencia, "especificamente, em primeiro lu-
gar, alterar, a partir de 1 2 de fevereiro do corrente exercida°
a periodicidade da concessão dos reajustes dos vencimentos	 edo
funcionalismo, que hOje e mensal, para periodos que garantam 	 a
reposição das perdas salariais verificadas", objetivando, final-
mente, defender o Plano Real.	

.
Favorável o parecer.

Sala das ComissOes Reunidas, 	 /
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